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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE RECURSO 

 

REFERENTE PREGÃO Nº 58/2023 – M.C.A. – Forma Eletrônica 

 

Objeto: Aquisição de Estereomicroscópio Lupa e Microscópio Óptico para uso no 

Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria de Saúde do Município de Céu Azul   
 

Após concluídos os tramites e promovida a classificação da licitação, a empresa DIGILAB 

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIO LTDA, CNPJ: 07.383.874/001-74, manifestou intenção de recurso dentro do 

prazo recursal, devido à habilitação da empresa AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS 

LTDA CNPJ 80.243.769/0001-70, no lote 2 Microscópio Optico.  

 

DA MANIFESTAÇÃO DE RECURSO 

 Aberto o prazo recursal para manifestação a empresa DIGILAB COMERCIAL 

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, CNPJ: 

07.383.874/001-7 através do sistema do portal do pregão eletrônico Plataforma BLL, apresentou 

seu recurso; 

 Expomos de forma sucinta as principais argumentações, (para ver a integra consultar o 

termo de recurso): 

“No mérito, pleiteia que a empresa AMBARLAB “NÃO” atendeu todos os requisitos 

técnicos solicitados pelo edital, conforme o termo de 

referência, no ANEXO I - item 3. (Especificações dos equipamentos /produtos) – 

no lote 2 item 1. No Edital está solicitando Ocular de 18mm (Campo de visão), foi ofertado 

com campo de 13mm. No entendimento técnico, esse requisito faz 

muita diferença, uma vez que perde 5mm do campo de visão do operador, dificultando a 

visualização das lâminas que serão lidas nesse equipamento...” 

DA MANIFESTAÇÃO DE CONTRA RAZÕES 

 Aberto o prazo para apresentação de contra razões, não houve manifestação por parte de 

nenhuma empresa. Feito diligência através do Ofício 739/2023, sobre o recurso apresentado, a 

empresa também não se manifestou.  

DA ANÁLISE DO RECURSO PELA PREGOEIRA 

 No desempenho das funções de pregoeira, procedeu-se a análise dos documentos 

apresentados pela empresa AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA. Como não 

haveria de ser diferente, a análise da documentação de habilitação da empresa classificada em 

primeiro lugar (AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA) se deu nas condições e 

documentos exigidos para habilitação previsto no Anexo 3 do Edital, aos quais a empresa 

apresentou em sua integralidade. Quanto ao folder/catálogo do equipamento, a pregoeira 

encaminhou ao Departamento de Vigilância e Combate a endemias uma vez que, são eles o 

departamento solicitante do equipamento, após verificação das especificações técnicas do 

equipamento, a Médica Veterinária Tanara Riciela Jahn deu um despacho no Proc. Administrativo 

487/2023 dizendo que após verificação o equipamento atendia as especificações uma vez que a 

Técnica Responsável estava de férias.  

Contudo, após o recebimento do recurso, a Pregoeira verificou a especificidade questionada 

pela empresa recorrente e de fato a empresa vencedora do lote 2 apresentou cotação do 

equipamento diferente do que se teria pedido em edital Pregão 58/2023.  
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Considerando então a divergência do produto cotado e do que se foi requerido em edital, 

manifestamos pela desclassificação da licitante AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS 

LTDA CNPJ 80.243.769/0001-70, por não atender as exigências do Termo de Referência 

 

DAS PROVIDÊNCIAS 

 

Assim, em conformidade com o Art. 109 § 4º da Lei 8.666/93, procedemos o 

encaminhamento do processo a autoridade competente superior para juntamente com o 

departamento jurídico proceder o julgamento do recurso. 

  

Respeitosamente, 

 

Céu Azul, 24 de agosto de 2023 

 

 

Ana Luiza Abreu Guilherme                                                             Abraão Eckardt Rocha   

Pregoeira                                                                                                 Equipe apoio 
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